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, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar o aumento de efetivo de policiais civis e militares, visando atender às necessidades de segurança pública no âmbito do município de Taquaral. 
JUSTIFICATIVA

Destarte, face ao consumo até despreocupado de crack a população tem visto aumentar os problemas relacionados à criminalidade, situação que aliada ao efetivo insuficiente da Polícia Militar, bem como da Polícia Civil, vem intensificando a insegurança pública tanto na zona urbana, quanto na zona rural do município de Taquaral.

Some-se a isto a já próxima inauguração do Centro de detenção Provisória – CDP de Taiúva, cidade vizinha, o que certamente trará problemas de ordem social, face à natural desconfiança da população em relação ao iminente aumento de movimentação de pessoas estranhas pelo município.

Assim, considerando que o município é um dos menores do Estado de São Paulo, em extensão territorial, a edilidade postulante entende que intensificação do policiamento ostensivo e da polícia judiciária, induvidosamente propiciará melhoria das condições de segurança pública nos bairros urbanos e rurais do município, mantendo seu estilo de vida e o sossego que ainda desfrutam.

Bem por isto, o aumento dos efetivos policiais poderá propiciar a intensificação das rondas urbanas e implantação de uma ronda rural pela Polícia Militar, razões pelas quais indicamos ao senhor Governador se digne determinar estudos e providências que possibilitem o aumento do efetivo de policiais civis e militares no município de Taquaral.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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